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APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  SUBLEVAÇÃO  DA
PROMOVIDA.  PRELIMINAR  DE  INÉPCIA  DA
INICIAL.  NÃO CONFIGURAÇÃO.  PERTINÊNCIA
LÓGICA  ENTRE  OS  FUNDAMENTOS
ARTICULADOS  E  OS  PEDIDOS  FORMULADOS.
REJEIÇÃO.  MÉRITO. AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO  OBJETIVA  E  JURÍDICA  DAS
RAZÕES  POSTAS  NA  DECISÃO  IMPUGNADA.
ARGUIÇÕES  GENÉRICAS  E  DISSOCIADAS.
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
INOBSERVÂNCIA  PELO  APELANTE.
INADMISSIBILIDADE  DO  RECLAMO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  932,  III,  DO  NOVO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. 
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-  Restando  evidente  que  a  parte  pretende  obter
pronunciamento sobre práticas levadas a efeitos pela
instituição  financeira  e  havendo  pertinência  lógica
entre  os  fundamentos  articulados  e  os  pedidos
formulados, não há que se falar em inépcia.

- Não enfrentando as razões observadas na decisão
impugnada,  padece  o  recurso  de  regularidade
formal,  um  dos  pressupostos  extrínsecos  de
admissibilidade  recursal,  por  inobservância  ao
princípio da dialeticidade.

- Dispensável levar a matéria ao plenário, consoante
preconiza o disposto no art. 932, III, do Novo Código
de Processo Civil, o qual confere poderes ao relator
para  não  conhecer  de  recurso  que  não  tenha
impugnado  especificamente  os  fundamentos  da
decisão recorrida, como ocorrente na espécie.

Vistos.

Gyannynny  Sheylla  Silva  Matos  ajuizou  Ação
Declaratória, em  face  da  Aymoré  Crédito,  Financiamento  e  Investimento  S/A,
alegando ter celebrado contrato de abertura de crédito, para financiamento de um
veículo,  o  qual  foi  objeto  de  uma  ação  declaratória  c/c  indenização  por  danos
materiais, que tramitou perante o 1º Juizado Especial de Mangabeira, sob o número
200.2010.951.748-3,  julgada  procedente  em  parte  pelo  Juiz  a  quo,  que  considerou
indevida a cobrança dos valores exigidos a título de Tarifa de Abertura de Crédito,
Tarifa  de  Gravame  Eletrônico,  e  Serviço  Prestado  pela  Correspondente  da
Arrendadora, determinando a devolução em dobro.

Logo, ajuizou a presente ação, postulando a nulidade
das obrigações acessórias atreladas as obrigações principais, ou seja a nulidade dos
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juros  cobrados  sobre  as  respectivas  tarifas  bancárias,  uma  vez  que  estas  foram
lançadas nas prestações do ajuste negocial, e sobre elas incidiram juros contratuais, e,
por conseguinte, a devolução do indevidamente pago na forma dobrada.

Devidamente  citada,  a  Aymoré  Crédito,
Financiamento e Investimento S/A ofertou contestação, fls. 30/57.

Impugnação à contestação, fls. 67/79.

A  Juíza  de  Direito  a  quo,  fls.  86/88, julgou
parcialmente procedente o pedido, consignando os seguintes termos:

(…)  JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE  os
pedidos de revisão contratual para:
a) Declarar  a  nulidade  os  juros  de  financiamento
incidentes sobre os  valores  praticados a  título  de
Tarifa de Cadastro, Tarifa de Gravame e de Serviços
Correspondentes Prestados à Financeira;
b)  Condenar  a  suplicada  a  devolver,  de  forma
singela, os valores declarados ilegais no item “a”, a
serem apurados em eventual liquidação de sentença.
Atento ao princípio da causalidade e considerando
que o  autor  decaiu  de  parcela  mínima do pedido,
condeno o réu em honorários advocatícios, em favor
do(a) patrono(a) do autor, no equivalente a 20% do
valor  da  condenação,  devidamente  corrigido,
considerados os parâmetros do art. 20, §3º, do CPC.

Inconformada, a  Aymoré Crédito, Financiamento e
Investimento S/A interpôs RECURSO DE APELAÇÃO, fls. 91/103, sustentando, em
sede de preliminar, a inépcia da inicial. No mérito, aduz a legalidade na cobrança da
Tarifa de Cadastro, Tarifa de Avaliação de Bem, Registro de Contrato e Inserção de
Gravame e Serviços de Terceiros, ressaltando, ainda, na hipótese de entendimento
diverso, a impossibilidade de devolução em dobro, porquanto não preenchidos os
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requisitos exigidos para tanto. 

Contrarrazões, fls. 119/129.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Em um primeiro momento,  atenho-me  à análise  da
prefacial  de inépcia da inicial, ressaltando, desde logo, que não merece prosperar,
eis que encontram-se perfeitamente definidos o pedido e a causa de pedir, é dizer,
tais requisitos estão claramente demonstrados nos autos.

Digo isso, pois conforme se observa da peça inicial, a
demandante assinalou pretender com a interposição da ação revisional,  a nulidade
das obrigações acessórias atreladas as obrigações principais,  e,  por conseguinte,  a
devolução do indevidamente pago na forma dobrada.

Logo,  ao  meu  juízo,  a  peça  vestibular  ostenta  a
necessária coerência entre a narrativa fática, a fundamentação jurídica, os pedidos
formulados e as provas satisfatórias colacionadas aos autos, motivo pelo qual é de se
afastar a prefacial suscitada.

Superado esse antecedente lógico processual, é possí-
vel avançar na apreciação do apelatório, destacando, desde logo, não se credenciar o
recurso manejado pelo promovido, ao conhecimento, por ofensa ao princípio da dia-
leticidade, já que não impugnou, de forma específica, os fundamentos declinados na
decisão combatida. 

Tal constatação é possível a partir de um confronto
entre o  objeto  da pretensão inicial,  a  fundamentação da sentença  e  as  razões  do
apelo, donde se extrai  as  seguintes conclusões:  a  promovente trouxe  como ponto
central de sua insurgência, temática concernente a nulidade dos encargos acessórios
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incidentes  sobre  as  tarifas  bancárias,  estas  já  extirpadas  do  contrato,  em  ação
anterior, por determinação do 1º Juizado Especial Cível da Capital, ocasião em que a
Juíza singular da 12ª Vara Cível da Comarca da Capital, ao proferir decisão constante
às fls. 86/88, julgou procedente em parte o pedido da autora, declarando a restituição
na foma simples dos juros incidentes sobre a Tarifa de Cadastro, Tarifa de Gravame e
de Serviços Correspondentes Prestados à Financeira. Por outro lado, em suas razões
recursais, a casa bancária, além de não impugnar os termos da decisão de primeiro
grau, tratou  de  matéria  fática  distinta  à  hipótese  dos  autos,  referindo-se  à
legitimidade de cobrança da Tarifa de Cadastro, Tarifa de Avaliação de Bem, Registro
de Contrato  e  Inserção de Gravame e Serviços  de Terceiros,  ou seja  em nenhum
momentou, abordou o tema, objeto central, da presente lide.

Ora, ao deixar de expor as razões de fato e de direito
pertinentes  à  argumentação abordada no decisório  atacado,  não atendeu a  parte
recorrente aos requisitos preconizados no art. 932, II, do Novo Código de Processo
Civil.

Com relação ao tema, transcrevo decisão proferida
por esta Corte de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  APELO.
INCONFORMISMO.  RAZÕES  DA  PRESENTE
SÚPLICA.  ARGUMENTOS  REFERENTES  AO
PRÓPRIO MÉRITO DA QUESTÃO DEDUZIDA NA
APELAÇÃO. MATÉRIA ESTRANHA AO DECISUM
ORA AGRAVADO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
AOS  PONTOS  ESPECÍFICOS  DA  DECISÃO
MONOCRÁTICA  DO  RELATOR.  DESRESPEITO
AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. FALTA DE
PRESSUPOSTO  DE  ADMISSIBILIDADE
RECURSAL.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  O
princípio  da  dialeticidade  exige  que  os  recursos
ataquem  os  fundamentos  específicos  das  decisões
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que  objetivam  impugnar.  No  caso  vertente,  vê-se
claramente  que  a  decisão  agravada  negou
seguimento ao  recurso  apelatório  por  ausência  de
dialeticidade,  ao  passo  que  o  presente  agravo
interno  não  se  contrapôs  a  tal  fundamento.  É
necessária  a  impugnação  específica  dos
fundamentos  da  decisão  recorrida,  de  modo  que
impugne os motivos que levaram o referido decisum
a  negar  seguimento  ao  apelo.  Consoante
precedentes  deste  egrégio  tribunal,  bem  como  do
Superior  Tribunal  de  justiça,  não  se  conhece  de
agravo interno,  cujas razões referem-se ao próprio
recurso de apelação, quando a decisão monocrática
do  relator  sequer  adentrou  nas  questões  ali
dispostas, negando seguimento de plano à apelação
diante  da  ausência  de  dialeticidade.  (TJPB;  APL
0039031-93.2013.815.2001;  Segunda  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho; DJPB 10/12/2015; Pág. 15).

Nesse  viés,  posicionou-se  o  Superior  Tribunal  de
Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO  QUE  SE
RECONHECE. TESE DE OFENSA AO ART. 535 DO
CPC QUE  PADECE  DE  FUNDAMENTAÇÃO.
SÚMULA Nº 284 DO STF. APELAÇÃO QUE NÃO
IMPUGNOU OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA.
DESRESPEITO  À  REGRA  DA  DIALETICIDADE.
ART.  514,  II  DO  CPC.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO. 1. Embora a decisão que examinou o
Recurso Especial efetivamente não tenha enfrentado
a tese de ofensa ao  art. 535 do CPC, o apelo nobre
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ostenta,  nesse aspecto, fundamentação deficiente,  a
teor  da  Súmula  nº  284  do  STF,  pois  se  limitou  a
invocar  genericamente  o  dever  da  instância  de
origem de examinar às inteiras as teses veiculadas na
apelação, sem indicar precisamente as questões cujo
exame teria  sido  sonegado,  ou realizado  de  modo
contraditório  ou  obscuro.  2.  A  ausência  de
impugnação  específica  ao  único  fundamento  do
acórdão recorrido, por configurar afronta à regra da
dialeticidade recursal, que se extrai do art. 514, II do
CPC,  efetivamente  tornou  inviável  o  exame  do
recurso de apelação. 3. Agravo regimental do serviço
social  do  comércio.  SESC  AR/ES  desprovido.  (STJ;
AgRg-AREsp  463.165;  Proc.  2014/0009001-7;  ES;
Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Napoleão  Nunes  Maia
Filho; DJE 01/04/2016).

Sendo  assim,  ausente  um  dos  pressupostos  de
admissibilidade recursal, qual seja, a regularidade formal, não poderá ser conhecido
o recurso interposto.

Oportuno evidenciar que o juízo de admissibilidade
de todos os pressupostos recursais  constitui  matéria  de ordem pública,  podendo,
inclusive,  ser  analisado pelo órgão julgador,  independentemente do requerimento
das partes.

Outrossim, dispensável levar a matéria ao plenário,
consoante preconiza o disposto no art. 932, III, do Novo Código de Processo Civil, o
qual  confere  poderes  ao  relator  para  não  conhecer  de  recurso  inadmissível,
prejudicado  ou  que  não  tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da
decisão recorrida, como ocorrente na espécie.

Ante  todo  o  exposto,  REJEITO A PRELIMINAR,
NO MÉRITO, NÃO CONHEÇO DO RECURSO APELATÓRIO.
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P. I.

João Pessoa, 03 de maio de 2017.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                           Desembargador
                                  Relator
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